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TRIE3tJNM.. REGIONAL ELEITORAL 1)0 PARANÁ 

0,0,

Cimepedoria 

n E s o s, ii ç Á O N° 476/2005 

('onc'ede a UI('Ol71O1'il( cio de quintos/décimos, bens 

tossia os i'alon's qiu' deivar,m, de ser recebidos, aos 

servidores do Tribuna! 1?eçioisa1 Eleitora! do Paraná 

(ifl? OCiIp(Ii'liiil /IiIÇ'Õc'.S O!! cargos (Ol?U5sWfladOs, de 

08111411998 até 114/119/20111. 

O IRIIH)NAI, RFGIONAI, FiI.F1l ORAl, IR) PARANÁ, no uso das 

aIrihtiiçics (IC 11k' suo conlcndas pelo artigo 99. da Coustituiçuo da República, e 

considerando o dispos(o nos artigos 62-A, da 1 .ei 8.112/1 990. introduzido pela 

Medida l'rovisória ii '  2225-45/2001 e artigo 3' I:i l,ei n 9.624/3 998, levando-se em 

COI)Ii 8 Represciilaçío n °  81/05. 

It IS( ) L \' i: 

Ad. 1°. Conceder a ineorporaçuo de (ltlintos/déciulos aos servidores 

(leste 1 ribtinal que ocuparam hinçcs ou cargos coinissionados. de 08 de abril de 

1998 até 04 de setembro de 2001. bem eoiiio deferir a attualizaço progressiva das 

parcelas j5 incorporadas e o pagamento das parcelas prcléritas, sobre tudo incidindo 

as dikrenças reflexas. incluindo correçuo nionclríria e juros. e sujeitas à prescriçfio 

tjüiuitjüciial prevista no artigo 110. 1_da Lei n°8.112/90. 

A ri. 2° - 1 sta Resoluçfio ent uni em vigor na data de sua pubi ueação, 

cOIldicit)iuido 1) 1IgaIiicIII() l (l(}taçfi() t'içaiiieiiIiria. 

SALA 1W SESSÕES lR) TRIBuNAl, RE(IONAL E LEI 1'( ) R AI 

1)1) I'A 14,% NA, ciii 19 dc sei em lira dc' 2095. 

1" 

ptT#,idnde do sen'iç s eleilorm,asseçurando a coacta 	2aio de rincípio,e norujJ 

Mcd. T.ó 
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